
 
  
 

PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA NO GOV.BR 

 

O candidato selecionado no processo seletivo deverá solicitar sua pré-matrícula por 

meio do Gov.br acessando o site com seu login: CPF e senha.  

IMPORTANTE: A realização da solicitação de matrícula não garante a matrícula e 
início no curso, estando condicionada à/ao: análise dos documentos e respectivo 
deferimento; entrevista de heteroidentificação e deferimento; existência de 
vagas não ocupadas; respeito à ordem de classificação, considerando a opção 
de concorrência. 
 
1.  Ao inserir o CPF e senha, na primeira tela clicar sobre o link IFSULDEMINAS. Ao 
clicar no link abrirá a tela seguinte com o número do serviço solicitado. Clicar no 
número do serviço 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Ao clicar no número do serviço abrirá a tela onde o candidato deverá selecionar o 

edital de matrícula do qual se inscreveu e clicar em “enviar”.  Esta será a primeira 

etapa a ser preenchida. Para a solicitação da pré-matrícula o candidato deverá 

preencher as informações das oito (8) etapas do processo.  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 
  
 

2ª ETAPA  

Após selecionar o número do edital, na tela seguinte preencher as informações. 

Algumas informações já aparecem preenchidas. Clicar em “enviar”. 

ATENÇÃO:  

✔ Para candidatos menores é obrigatório o preenchimento dos dados do 

responsável. 

 

✔ É obrigatório o preenchimento da renda familiar independente se o candidato 

estiver concorrendo a vaga por meio de cotas.  

Nessa etapa também é incluída a foto. Lembrando que conforme edital, a foto deve 

ser: 

✔ “atual, nítida, individual, colorida, com fundo branco que enquadre desde a 

cabeça até os ombros; deve mostrar o rosto inteiro, não sendo permitido o uso 

de óculos escuros e artigos de chapelaria (boné, chapéu, viseira, gorro ou 

similares). O (a) candidato(a) deverá estar devidamente vestido(a), não sendo 

aceitas fotos sem camisa/camiseta, ou foto no formato selfie ou na qual 

apareçam outras pessoas além do(a) candidato(a)”.  

 

ATENÇÃO: Os anexos não podem estar salvos no drive/nuvem.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para candidatos que estejam concorrendo pelas cotas é OBRIGATÓRIO a 

comprovação da renda familiar. O candidato deverá selecionar uma das opções: 

✔ CadÚnico OU dados de cada membro familiar.  

 

 



 
  
 

 

ATENÇÃO: As informações constantes do CadÚnico tem validade de dois anos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso o candidato opte por apresentar o CadÚnico, a etapa 3 não deverá ser preenchida.  

Caso o candidato opte por indicar cada membro familiar, a etapa 3 deverá ser preenchida com todas 

as informações e apresentação da documentação necessária de cada um dos membros familiares de 

acordo com o edital. 

 

3ª ETAPA 

Apresentação da documentação de cada membro do grupo familiar 

IMPORTANTE - Consultar Anexo I do edital de processo seletivo para confirmar quais 

documentos são necessários. 

 ATENÇÃO: O primeiro membro do grupo familiar é o “próprio candidato”.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4º ETAPA 

Apresentação do CadÚnico para candidatos que fizeram essa opção 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5º ETAPA 

Indicar se possui algum tipo de deficiência. Caso indique que sim, deverá indicar qual 

o tipo de deficiência. 

ATENÇÃO: O laudo médico deverá ser original, expedido no prazo máximo de 02 

(dois) ano antes da data matrícula, que ateste a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, ou seja, 

que contenha informações suficientes que permitam caracterizar a deficiência nas 

categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, combinado 

com o enunciado da Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça – STJ. E não 

poderá ser substituído por Receituário simples ou Receita de medicação específica, 

ainda que seja preenchido por especialista. 

 

 



 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

6ª ETAPA 

Informações gerais e de escolaridade 
 
ATENÇÃO: Todos os campos com asterisco (*) são campos obrigatórios e devem ser 
preenchidos.  
 

✓ Fique atento com o histórico, caso você seja um candidato cotista, seguindo as 
orientações previstas no edital.  

 
Certificado/Certidão de Conclusão contendo data da confecção do Histórico Escolar 

ou Histórico Escolar do Ensino Médio. OBS.: Em casos que forem apresentadas 

certidões ou certificados de conclusão do Ensino Médio, há necessidade de 

apresentação posterior, em data e modo a ser definido pelo campus, do 

Histórico Escolar do Ensino Médio. 

Para os candidatos Jovens e Adultos que concluíram sua escolarização fora do prazo 

regular (15 anos para a conclusão do Ensino Fundamental e 18 anos para a conclusão 

do Ensino Médio) serão aceitos os seguintes documentos: Certificado de conclusão 

de exame supletivo OU Certificado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM 

OU Certificado de Conclusão do Exame Nacional de Jovens e Adultos do Ensino 

Médio – ENCCEJA. 

IMPORTANTE: Não são consideradas escolas públicas as escolas do Sistema S, 
filantrópicas, entidades privadas, ainda que sem fins lucrativos, como APAEs e demais 
instituições, ainda que o(a) candidato(a) não tenha custo algum, como em casos de 
bolsas de estudos ou gratuidade do ensino. 
 
Quanto à raça, importante lembrar que para candidatos(as) autodeclarados(as) 
indígenas, é obrigatória a apresentação de carta de recomendação assinada pelo 
cacique da comunidade à qual pertence o(a) candidato(a), constando a respectiva 
etnia, e/ou a assinatura do representante da Fundação Nacional do Índio (FUNAI). 
Caso o(a) candidato(a) resida em área urbana, deve ser apresentada a carta de 
recomendação da FUNAI. 

 



 
  
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7ª ETAPA 

Nesta etapa o candidato deverá preencher as informações pessoais e anexar os 

documentos comprobatórios. 

 

 

 

 

 

 

 



 
  
 

ATENÇÃO:  

Documento de identidade: Carteira de Identidade - RG (original) OU A carteira 

nacional de habilitação (CNH) OU Carteiras de identidade expedidas pelas forças 

Armadas, Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares, Polícia Federal OU 

Identidade expedida por ordem e conselhos profissionais.  

Candidatos estrangeiros: Registro Nacional de Estrangeiros - RNE; OU Carteira de 

Registro Nacional de Migrante - CRNM OU Agendamento para registro na Polícia 

Federal; OU Passaporte com visto ativo, constando as páginas de identificação do 

passaporte, do visto e do carimbo de entrada no país. 

Para Certidão de Nascimento ou de casamento (original), apenas anexar o 

documento.  “Não precisa preencher os campos com os dados do Cartório”.  

Número do Título de Eleitor para maiores de 18 anos. Aos conscritos (jovens que 

estão prestando o serviço militar), nos termos do art.14, parágrafo 2º da Constituição 

com idade superior a 18 anos e que ainda não possui o título eleitoral é vedado o 

alistamento eleitoral, ou seja, não poderão requerer o título eleitoral enquanto 

estiverem prestando o serviço militar. Nesses casos, deverá ser apresentada a 

convocação do Serviço Militar. 

 

8ª ETAPA 

Nesta etapa o candidato irá confirmar as informações e prestará algumas declarações. 

ATENÇÃO:  

✔ autodeclaração se tiver se declarado preto ou pardo. Lembrando que nessa 

condição, o candidato ainda passará por entrevista perante a Comissão de 

heteroidentificação. 

  

✔ para alunos menores de 18 anos - anexo do termo de responsabilidade - 

https://docs.google.com/document/d/14THZcMMwJ4n2763x5PDIKNRnNZDXe

WZUxKN84P8CoXg/edit?usp=sharing 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/document/d/14THZcMMwJ4n2763x5PDIKNRnNZDXeWZUxKN84P8CoXg/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/document/d/14THZcMMwJ4n2763x5PDIKNRnNZDXeWZUxKN84P8CoXg/edit?usp=sharing


 
  
 

IMPORTANTE:  

O candidato deverá ficar sempre atento ao “status” de solicitação de sua matrícula.  

É de responsabilidade do candidato acompanhar pelo site do processo seletivo as 

publicações e convocações relativas ao edital.  

 


